




















 

 
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO  
 

Considerando os autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2025, referente ao 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025, cujo objeto consiste no registro de preços para futura 
e eventual contratação de empresa para aquisição de Certificado Digital do tipo e-CPF, 
armazenado em token A3, com validade de três (3) anos, conforme especificações constantes 
no Termo de Referência, em atendimento às necessidades da Câmara Municipal de 
Vereadores de Espera Feliz/MG; 

 
Considerando as razões recursais apresentadas pela empresa recorrente, nas quais 

se alega a suposta inexequibilidade da proposta apresentada pela licitante vencedora; 
 

Considerando as contrarrazões e as comprovações apresentadas pela empresa 
vencedora, as quais demonstram, de forma suficiente e idônea, a exequibilidade da proposta 
ofertada, afastando o indício inicialmente suscitado; 

 
Considerando a análise técnica e a decisão fundamentada proferida pela Pregoeira, 

que examinou detidamente o conjunto probatório constante dos autos, concluindo pela 
inexistência de elementos capazes de caracterizar proposta manifestamente inexequível, 
bem como pela compatibilidade dos valores ofertados com os preços praticados no mercado; 

 
Considerando que o percentual de desconto apresentado, embora superior ao 

patamar meramente indicativo, não se revelou suficiente, por si só, para ensejar a 
desclassificação da proposta, especialmente diante da comprovação objetiva de viabilidade 
econômica e da proximidade dos valores apresentados pelos licitantes melhor classificados; 

 
Considerando, ainda, a observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência, interesse público, probidade administrativa, igualdade, 
planejamento, transparência, eficácia, segregação de funções, motivação, vinculação ao 
instrumento convocatório, julgamento objetivo, segurança jurídica, razoabilidade, 
competitividade, proporcionalidade, celeridade, economicidade e desenvolvimento nacional 
sustentável, bem como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 
(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro – LINDB); 

 
RATIFICO, em todos os seus termos, a decisão proferida pelo Pregoeiro, que NEGOU 

PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto, mantendo-se íntegros e válidos todos 
os atos praticados no curso da sessão pública e do procedimento licitatório, e DETERMINO 
o regular prosseguimento do feito, para as demais fases subsequentes, na forma da legislação 
vigente. 
 

Intime-se. 
Publique-se. 

Espera Feliz, 23 de dezembro de 2025 
 
 
 
 

Matusalém Marques de Oliveira 
Presidente da Mesa 
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